
INDICAÇÃO Nº 
130
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria de Agricultura e Abastecimento, a realização de estudos e a liberação de recursos, para aquisição de pontes rurais e recuperação de estradas rurais através do Programa Melhor Caminho, a fim de viabilizar o escoamento da produção agrícola, pecuária e transportes escolares, da ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARANAPANEMA-SP. 

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paranapanema vem lutando contra as dificuldades financeiras para poder proporcionar melhores condições de vida a sua população.

No momento uma das suas prioridades é a recuperação de estradas rurais pelo Programa Melhor Caminho, bem como, a aquisição de ponte rural pelo Programa de Pontes Metálicas. (cópia anexa).

Tal solicitação é de extrema importância para alavancar o desenvolvimento do município, pois irá viabilizar o escoamento da produção agrícola, da pecuária e aumentar a eficiência dos transportes escolares.

Face ao exposto contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que com sua sensibilidade e competência não tem medido esforços para fomentar o desenvolvimento dos municípios de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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